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TERMO ADITIVO Nº 2/2024/CONTR/COLIC/DILOG/SA/SE/CC/PR
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TERMO ADITIVO Nº 02 AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
PARA ADEQUAÇÕES DO PONTO DE ABASTECIMENTO DE COMBUSTÍVEL
E ÁREA DE LAVAGEM DE VEÍCULOS, QUE FAZEM ENTRE SI A UNIÃO, POR
INTERMÉDIO DA PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA E A EMPRESA ENGETEC
CONSTRUCOES E INSTALACOES INDUSTRIAIS LTDA.

CONTRATO Nº 43/2023

 
 

A UNIÃO, por intermédio da Presidência da República, inscrita no CNPJ sob o nº 00.394.411/0001-09, com sede no Palácio do Planalto, Praça dos Três Poderes – Brasília/DF, doravante
denominada CONTRATANTE, neste ato representada pelo Diretor de Recursos Logís�cos da Secretaria de Administração, Senhor CLÁUDIO HUMBERTO AMANCIO, de acordo com a
competência prevista na Portaria SA/SE/CC/PR nº 162, de 1º/02/2023, publicada no Diário Oficial da União em 02/02/2023, e a empresa ENGETEC CONSTRUCOES E INSTALACOES
INDUSTRIAIS LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 22.596.899/0001-90, com sede no SIA Trecho 03/04, Lote 625/695, Sala 134B - SIA Center Mall - CEP 71.200-030, telefone: (61) 9 8157-
4094, doravante designada CONTRATADA, neste ato representada pelo Senhor LAERTE DONIZETE GARCIA DOS SANTOS, conforme atos cons�tu�vos da empresa apresentado nos autos,
têm, entre si, acordado os termos deste Termo Adi�vo ao Contrato nº 43/2023, consoante consta do Processo nº 00087.000535/2021-19, sujeitando-se as partes à Lei nº 8.666, de 21 de
junho de 1993, mediante as cláusulas e condições seguintes:

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

O presente Termo Adi�vo tem por objeto a prorrogação do prazo de vigência, bem como o acréscimo de serviços, conforme Subcláusulas abaixo:



Subcláusula Primeira – O prazo de vigência fica prorrogado até 15 de janeiro de 2025, com respaldo nos incisos I, IV e V do § 1º do ar�go 57 da Lei nº 8.666, de 1993.

Subcláusula Segunda – O acréscimo de que trata a presente cláusula corresponde ao percentual aproximado de 6,75% do valor inicial atualizado do Contrato, perfazendo o valor de R$
123.825,77 (cento e vinte e três mil, oitocentos e vinte e cinco reais e setenta e sete centavos), consoante disposto no § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993.

Subcláusula Terceira – Com o acréscimo, o item 3.1 e o quadro da Cláusula Terceira do Contrato original passam a ter a seguinte redação:
3.1 O preço total da contratação é de R$ 1.958.825,77 (um milhão, novecentos e cinquenta e oito mil oitocentos e vinte e cinco reais e setenta e sete centavos).

ITEM
DESCRIÇÃO/

ESPECIFICAÇÃO

UNIDADE DE

MEDIDA
QUANTIDADE

PREÇO

UNITÁRIO

(R$)

PREÇO

TOTAL

(R$)

1

Serviços comuns de

engenharia para

adequações do Ponto de

Abastecimento de

Combus�vel e Área de

Lavagem de Veículos da

Presidência da República

às normas ambientais

vigentes

serviço 1 1.958.825,77 1.958.825,77

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

Os recursos necessários ao atendimento das despesas es�madas no valor de R$ 123.825,77 (cento e vinte e três mil, oitocentos e vinte e cinco reais e setenta e sete centavos), correrão à
conta do PTRES: 168492; Natureza da Despesa: 449051; Nota de Empenho: 2024NE1161, de 04 de outubro de 2024.

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO

Ficam ra�ficadas as demais cláusulas e condições do contrato original, bem como as do Termo Adi�vo nº 1, não modificadas pelo presente instrumento.

 

CLÁUSULA QUARTA – DA PUBLICAÇÃO

A CONTRATANTE providenciará a publicação resumida do presente instrumento, nos termos do parágrafo único do art. 61 da Lei nº 8.666, de 1993.

E assim, por estarem de pleno acordo com o que neste instrumento é pactuado, assinam o presente Termo Adi�vo eletronicamente para que produzam os efeitos dele decorrentes.

 
 
 

CLAUDIO HUMBERTO AMANCIO
Diretor de Recursos Logís�cos

 
 

LAERTE DONIZETE GARCIA DOS SANTOS
Engetec Construções e Instalações Industriais Ltda.



Documento assinado eletronicamente por LAERTE DONIZETE GARCIA DOS SANTOS, Usuário Externo, em 10/10/2024, às 15:37, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º
do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Claudio Humberto Amancio, Diretor(a), em 10/10/2024, às 18:52, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do
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